
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E DOIS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre 

Ceará, com o objetivo de buscar o aumento dos índices de cura e a melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes com câncer. 

Parágrafo único. Consideram
e/ou diagnóstico de câncer, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos.

Art. 2.º São diretrizes de Atenção à Oncologia Pediátrica
I – respeito à dignidade humana, à igualdade e à não discriminação, promovendo a 

melhoria das condições de assistência à s
II – apoio ao tratamento diferenciado, universal e integral às crianças e aos adolescentes, 

priorizando o diagnóstico precoce;
III – equidade no acesso por meio de p
IV – apoio à inclusão e participação plena e efetiva na sociedade das crianças e 

adolescentes com câncer, proporcionando melhor qualidade de vida durante e após o tratamento
Art. 3.º Esta Lei poderá ser regulamentada para melhor aplicabilidade.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

3 de julho de 2024. 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E DOIS

 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DA
ONCOLOGIA PEDIÁTRICA NO ÂMBITO
ESTADO DO CEARÁ. 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Esta Lei dispõe sobre a Atenção à Oncologia Pediátrica no âmbito do Estado do 
Ceará, com o objetivo de buscar o aumento dos índices de cura e a melhoria da qualidade de vida dos 

Consideram-se abrangidos todas as crianças e adolescentes com suspeita 
ou diagnóstico de câncer, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos. 

diretrizes de Atenção à Oncologia Pediátrica: 
espeito à dignidade humana, à igualdade e à não discriminação, promovendo a 

melhoria das condições de assistência à saúde das crianças e adolescentes com câncer infanto
ao tratamento diferenciado, universal e integral às crianças e aos adolescentes, 

priorizando o diagnóstico precoce; 
equidade no acesso por meio de protocolos clínicos de gravidad

inclusão e participação plena e efetiva na sociedade das crianças e 
adolescentes com câncer, proporcionando melhor qualidade de vida durante e após o tratamento

Esta Lei poderá ser regulamentada para melhor aplicabilidade.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
 
 
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E DOIS 

AS DIRETRIZES DA ATENÇÃO À 
ONCOLOGIA PEDIÁTRICA NO ÂMBITO DO 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

Oncologia Pediátrica no âmbito do Estado do 
Ceará, com o objetivo de buscar o aumento dos índices de cura e a melhoria da qualidade de vida dos 

se abrangidos todas as crianças e adolescentes com suspeita 

espeito à dignidade humana, à igualdade e à não discriminação, promovendo a 
aúde das crianças e adolescentes com câncer infanto-juvenil; 

ao tratamento diferenciado, universal e integral às crianças e aos adolescentes, 

rotocolos clínicos de gravidade; e 
inclusão e participação plena e efetiva na sociedade das crianças e 

adolescentes com câncer, proporcionando melhor qualidade de vida durante e após o tratamento. 
Esta Lei poderá ser regulamentada para melhor aplicabilidade. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 


